


RECIBO 

Declaro que, na presente data recebi do Sr. Evilásio Cavalcanti Neto (CPF 

o10.860.264-89), o valor de RS S.000,00 (cinco mil reais) referente à prestação de 
serviços de assessoria e consultoria jurídica para atuação parlamentar, no período de 
01.10.2025 a 31.10.2025, conforme Nota Fiscal em anexo. 

Cabedelo/PB, em 31l de outubro de 2025. 

BRENDA MAGCO DE LIMA PONTES FARIAS 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ 40.161.166/0001-04 



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Responsável: Brenda Magno de Lima Pontes Farias Sociedade Individual de Advocacia 

(CNPJ 40.161.166/0001-04) 

Cliente: Evilásio Cavalcanti Neto (CPF 010.860.264-89) 

Período: 01.10.2025 a 31.10.2025 

 
1. Introdução 

Este relatório tem como objetivo apresentar as principais atividades realizadas 

durante o mês de outubro/2025, no qual foram prestadas consultorias na elaboração 

proposituras legislativas, bem como foi dado assessoramento durante sessões 

legislativas, promovendo apoio de orientação jurídica, durante o cumprimento da 

atuação legislativa. 

 
2. Atividades de Consultoria e Assessoramento Jurídico nas atividades a seguir 

especificadas: 

 Elaboração das proposituras legislativas 

Projeto de Lei – Ementa: Reconhece o evento anual “Marcha para Jesus” como 

patrimônio cultural e religioso de natureza imaterial do Município de Cabedelo, e 

dá outras providências; 

Projeto de Lei – Ementa: Institui o Dia Municipal da Escola Bíblica, no âmbito do 

Município de Cabedelo; 

Projeto de Lei – Ementa: Institui a Campanha Municipal de Conscientização, 

Orientação e Prevenção da Depressão, Transtorno de Ansiedade, no âmbito do 

Município de Cabedelo; 

Projeto de Lei – Ementa: Institui a Campanha Municipal Outubro Caramelo, 

destinada à conscientização sobre a importância da castração e combate ao câncer 

em animais, no âmbito Município do Cabedelo. 

Requerimento de Indicação de Projeto de Lei – Ementa: Inclui como atividade 

extracurricular o ensino de noções básicas sobre robótica aos alunos da rede 

municipal de ensino, no âmbito do Município de Cabedelo; 

 Realização de Capacitação destinada aos assessores do Gabinete do Ver. 

Evilásio Cavalcanti, com o objetivo de promover a instrução e formação 

continuada da equipe, visando ao aprimoramento da prestação da assessoria 

parlamentar. As atividades abordaram os seguintes temas: 1-) “Processo 

Legislativo e Regimento Interno da Câmara Municipal de Cabedelo”, realizado 

em 24/10/2025; e 2-) “Direito Constitucional aplicado ao Legislativo Municipal”, 

realizado em 29/10/2025, contribuindo para o fortalecimento técnico e 

institucional do trabalho desempenhado. As atividades foram devidamente 

registradas por meio fotografias e folhas de presença (em anexo), que atestam 

o comprometimento e a participação dos servidores públicos envolvidos. 

 Análises e esclarecimentos técnicos sobre documentos recebidos, matérias e 

proposições apreciadas pelo Plenário, visando subsidiar a tomada de decisões e 

o adequado andamento dos trabalhos legislativos; 

 Assessoramento técnico e jurídico e apoio para autuação parlamentar, nas 

sessões ordinárias e especiais da Câmara Municipal de Cabedelo; 



 Orientação jurídica aos assessores e acompanhamento das atividades 

inerentes ao gabinete do parlamentar 

 
4. Observações Finais: 

Todas as atividades desempenhadas foram todas realizadas por profissional devidamente 

habilitado e inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, que promoveu todo 

assessoramento jurídico indispensável à atuação parlamentar, durante o mês em 

referência.

 
 

 

 

___________________________________________ 

BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ 40.161.166/0001-04 

 

Atesto que os serviços foram prestados nos exatos termos descritos: 

 

 

 

 

EVILÁSIO CAVALCANTI 

Vereador 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

 

ANEXO – Registros Fotográficos (24/10/2025) 

 
                        

       

     

 



 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

 

ANEXO – Registros Fotográficos (29/10/2025) 

 
 

     
 

         

       



 
E S T A D O DA P A R A Í B A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Endereço: Rua Est. Paulo Maia Guimarães, 324 –  Formosa – Cabedelo-PB – CEP: 58.101-160 

CGC nº 09.220.922/0001-89 

E-mail: cmc.pb.gov@gmail.com 
www.camaracabedelo.pb.gov.br 

 

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

(Resolução n° 259, de 06 de dezembro de 2023) 

 

 

 

VERBA INDENIZATÓRIA DE APOIO PARLAMENTAR - VIAP 

REQUERENTE Evilásio Cavalcanti Neto 

MÊS DE REFERÊNCIA Outubro/2025 

 

 

DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS INDENIZÁVEIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

01 Contratação para fins do mandato parlamentar, de 

serviços de consultoria de informática, 

assessoramento de imprensa, jurídico e contábil, 

trabalhos técnicos e pesquisas socioeconômicas 

R$ 5.000,00 

 TOTAL R$ 5.000,00 

 

 

RELATÓRIO SINTÉTICO DAS DESPESAS INDENIZÁVEIS 

01 Valor total da VIAP R$ 5.000,00 

02 Valor total das Despesas Indenizáveis R$ 5.000,00 

 

 

DECLARAÇÃO E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaro para os devidos fins que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 

documentos anexados a presente prestação de contas, foram aplicados no custeio de 

minhas atividades parlamentares, em restrita observância aos termos e condições 

estabelecidas na Resolução n° 259, de 06 de dezembro de 2023 e respectivas alterações, 

assumindo em consequência, inteira responsabilidade pela liquidação da despesa, ao 

passo que atesto que os serviços foram devidamente prestados e que a documentação 

apresentada é autêntica e legítima. 

 

 

 

 

EVILÁSIO CAVALCANTI 

Vereador 

 

mailto:cmc.pb.gov@gmail.com


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.161.166/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/08/2020

 
NOME EMPRESARIAL
BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

 
LOGRADOURO
AV MONSENHOR JOSE DA SILVA COUTINHO

NÚMERO
344

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.103-202

BAIRRO/DISTRITO
CAMALAU

MUNICÍPIO
CABEDELO

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRENDALIMAPONTESADV@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9653-4318/ (83) 9651-9996

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/12/2024 às 12:16:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

06/12/2024, 12:15 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

40.161.166/0001-04

NOME EMPRESARIAL:

BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS

Qualificação:

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 06/12/2024 às 12:17 (data e hora de Brasília).

06/12/2024, 12:15 about:blank

about:blank 1/1





















 











Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.161.166/0001-04
Razão

Social: BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS SOCIE

Endereço: AV MONSELHOR JOSE DA SILVA COUTINHO / CAMALAU / CABEDELO / PB
/ 58103-202

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025

Certificação Número: 2025102605015609606068

Informação obtida em 03/11/2025 16:12:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/11/2025, 16:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 40.161.166/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:15:50 do dia 04/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/12/2025.
Código de controle da certidão: 1CF1.A529.DBAD.BFCE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.161.166/0001-04
Certidão nº: 29990536/2025
Expedição: 30/05/2025, às 13:45:42
Validade: 26/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
40.161.166/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 2A4A.EAC9.4B23.8A1E Emitida no dia 03/11/2025 às 16:13:31

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 40.161.166/0001-04
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



Prefeitura Municipal de Cabedelo

Secretaria da Receita Municipal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais

Número 087.410

Certidão Válida por 120 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendência(s) em
nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados
pela Secretaria da Receita Municipal - SEREC.

Certidão emitida com base no art. 156, inciso III, da Lei Complementar nº. 02/97, 30 de
dezembro de 1997, a portaria nº. 048/2005 - SEFIN, de 16 de junho de 2005 e o art. 205, da
Lei nº. 5.172/66, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
http://www.cabedelo.pb.gov.br

BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL

AMQX95927

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

40.161.166/0001-04

Nome:

C.N.P.J.:

AMQX95927

Prefeitura Municipal de Cabedelo
Secretaria da Receita Municipal

Certidão No. 087.410

Código de Validação:

Código de Validação:

02 de SETEMBRO de 2025, 20:21:27 horas



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/11/2025 16:16:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BRENDA MAGNO DE LIMA PONTES FARIAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA
CNPJ: 40.161.166/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

	Certidão de Regularidade Fiscal

